
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO 
CNPJ NO. 05.131.lBO/QQOl-64 - Fone: ( 9 3 ) 3547-3044 

D E C R E T O N*». 0303. de 10 de abril de 2018. 

'Declara S i tuação anormal caracterizada 
como S i tuação de Emergênc ia nas áreas 
do Município afetadas por ENXURRADA 
1.2.2.0.0, decorrentes das fortes chuvas 
ocorridas nos ú l t imos dias conforme 
IN/MI 02/2016". 

O Sr. FRANCiSCO J O S É ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE Ó B I D O S , 
localizado no Estado do Pará. no uso das atribuições legais, conferidos pelo art. 91 , IX, da 
Lei Orgânica deste Município de Óbidos e pelo Inciso Vi do Artigo 8° da Lei Federal n° 
12.608. de 10 de abri! de 2012; 

CONSIDERANDO: 

I - Que o alto índice de precipitação piuviométrica e por se tratar de um município com 

topografia acidentada, composta de aclives e declives, propiciando o acumulo ce água nas 

partes mais altas, e que esses caudais ao se movimentarem, de acordo com a inclinação do 

terreno, provocaram o SURGIMENTO DE ENXURRADAS BRUSCAS, INTENSAS E 

VIOLENTAS nas áreas Urbanas e Rurais deste Município; 

II - Que o município tem um Relatório para Delimitação de Áreas de Alto e Muito Alto Risco 

de Movimentação de Massas e Relevo com Aclives e Declives acentuados e propícios a 

grandes volumes de enxurradas em dias de fortes precipitações pluviométricas, 

encaminhado à Coordenadoria de Defesa Civil do Município pelo Serviço Geológico do 

Brasil - CPRM e assinado pelos Geólogos; MSc Geólogo Renê Luzardo e Dr^. Geóloga 

Sheila Teixeira, sobre a ameaça e risco de novas residências e logradouros públicos serem 

destruídos pelas fortes enxurradas e escorregamentos de encostas das áreas atingidas, 

constatando-se risco MUITO ALTO. 

l i ! - Que em decorrência dos seguintes danos: casas destruídas e danificadas, pontes 

destruídas e danificadas, ruas destruídas e danificadas pelas fortes chuvas que caíram no 

município e causaram grandes enxurradas nas áreas Urbanas e Rurai descritas no 

Formulário de Identificação de Desastres - FIDE; 

IV - Que o município não dispõe de recursos materiais e financeiros para continuar aj 

responder com grande eficiência aos danos causados pelo evento adverso pars 

restabelecer a ordem social que foi abalada por tal desastre; 
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V - Que o parecer da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil de Óbidos, 

relatando a ocorrência deste desastre é favorável à declaração de S i tuação de Emergênc ia 

de Nível I. 

DECRETA: 

A r t 1**. F ica dec larada s i tuação anormal por in tempér ie natural S i t u a ç ã o de 

E m e r g ê n c i a de N í v e l I nas á reas do mun ic íp io con t idas no Formulár io de 

In fo rmações do Desast re — FIDE e dema is documen tos anexos a este Decreto, e m 

v i r tude do desast re c lass i f icado e codi f icado c o m o E n x u r r a d a s - 1.2.2.0.0, 

con fo rme IN/MI n° 02/2016 

A r t , 2°. Au to r i za -se a mob i l i zação de todos os ó r g ã o s munic ipais para 

a l ua rem sob a c o o r d e n a ç ã o Coordenador ia Munic ipa l de P r o t e ç ã o e Defesa Civi l , 

nas a ç õ e s de resposta ao desast re e reabi l i tação d o cená r i o e recons t rução . 

A r t 3**. Au to r i za -se a conversação de vo lun tá r ios para reforçar as a ç õ e s de 

resposta ao desast re e rea l i zação de campanhas de a r r e c a d a ç ã o de recursos junto 

à comun idade , c o m o objet ivo de faci l i tar as a ç õ e s de ass i s tênc ia à popu lação 

afetada pelo desast re , sob a c o o r d e n a ç ã o Coordenador ia Mun ic ipa l de Pro teção e 

Defesa Civi l . 

A r t 4°. De acordo com o estabelec ido nos inc isos X! e X X V do art igo 5° da 

Cons t i t u i ção Federa l , au tor iza-se as autor idades admin is t ra t ivas e os agentes de 

defesa civi l , d i re tamente r e s p o n s á v e i s peias a ç õ e s de resposta aos desastres, em 

caso de risco iminente , a: 

i - penet rar nas casas , para prestar socorro ou para de terminar a pronta 

e v a c u a ç ã o ; 

II - usar de propr iedade part icular, no caso de im inen te per igo públ ico, 

assegurada ao propr ie tár io i nden i zação ulter ior, se houver dano. 

P a r á g r a f o ú n i c o : S e r á responsabi l izado o agen te da de fesa civil ou 

autor idade admin is t ra t iva que se omit i r de suas o b r i g a ç õ e s , re lac ionadas com 

a s e g u r a n ç a g lobal da popu lação . 

A r t S°. De acordo com o estabelec ido no Art. 5°, 'c' do Decre to-Le l n* 3.365. 

de 21 de j unho de 1 9 4 1 , autor iza-se o início de p rocessos de desap rop r i ação , por 

ut i l idade púb l i ca , de propr iedades part iculares c o m p r o v a d a m e n t e local izadas em, 

á reas de risco in tensi f icado de desast re . 

1/^ 
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• M B M i a i i i i i i i ^ ^ 
§ 1". N o processo d e d e s a p r o p r i a ç ã o , d e v e r ã o ser cons ideradas a 

d e p r e c i a ç ã o e a d e s v a l o r i z a ç ã o que ocor rem e m propr iedades local izadas 

e m á r e a s inseguras. 

§ 2°, S e m p r e que poss í ve l essas propr iedades s e r ã o t rocadas por outras 

s i tuadas e m á r e a s seguras , e o p rocesso de d e s m o n t a g e m e de 

recons t rução das ed i f i cações , e m locais seguros , s e r á apo iado pela 

comun idade . 

Art. 6°. C o m base no Inciso IV do art igo 24 da Lei n° 8 .666 de 21 ,06 .1993 , 

s e m pre ju ízo das res t r ições da Lei de Responsab i l idade Fiscal (LO 101/2000). f icam 

d ispensados de l ic i tação os cont ra tos de aqu is i ção de bens e s e r v i ç o s necessá r i os 

à s at iv idades de resposta ao desast re , de p res tação de s e r v i ç o s e de e x e c u ç ã o de 

obras re lac ionadas c o m a reabi l i tação dos cená r i os dos desast res , desde que 

possam ser c o n c l u í d a s no prazo máx imo de cento e o i tenta d ias consecut ivos e 

in interruptos, con tados a partir da ca rac te r i zação do desast re , vedada a 

p ro r r ogação dos cdht ra tos. 

Art. 7°. Este Decre to ent ra e m v igor na da ta de sua pub l i cação . 

R E G I S T R E - S E , 1/ P U B L I Q U E ^ E , C U M P R A - S E . 

GABINETE DO P R ^ ^ E J f » | / I U N I C I P A L DE Ó B I D O S , em de 10 de abril de 2018. 

FRANCISCO J O S É ALFAli 
Prefeito Municipal de Óbidt 

DE BARROS 

Registrado e publicado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em de 10 de abril de 2018. 

DE A D M I N I S T R A Ç Ã O E 

MARIA ANDREA DA S U J V A T Í O D R I G U E S 
Secretária Adjunta de Aafntnistraçào e Desenvolvimento Humano e.e. 
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